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PLENÁRIO 
 

DIREITO CONSTITUCIONAL - ORÇAMENTO 
ADPF E EXPROPRIAÇÃO DE RECURSOS ADMINISTRADOS PELO PODER PÚBLICO ESTADUAL 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria, deferiu parcialmente liminar em ação de descumprimento de 
preceito fundamental (ADPF), para suspender, até o julgamento de mérito, os efeitos de todas as decisões judiciais 
do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJRJ) e do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (TRT1) 
que tenham determinado o arresto, o sequestro, o bloqueio, a penhora ou a liberação de valores das contas 
administradas pelo Estado do Rio de Janeiro, para atender a demandas relativas a pagamento de salários, a 
satisfação imediata de créditos de prestadores de serviços e tutelas provisórias definidoras de prioridades na 
aplicação de recursos públicos, exclusivamente nos casos em que estas determinações tenham recaído sobre 
recursos escriturados, com vinculação orçamentária específica ou vinculados a convênios e operações de crédito, 
valores de terceiros sob a administração do Poder Executivo e valores constitucionalmente destinados a municípios, 
devendo, ainda, ser devolvidos os recursos que ainda não tenham sido repassados aos beneficiários dessas 
decisões judiciais. 
Preliminarmente, o Tribunal reconheceu a legitimidade “ad causam” ativa do governador do Estado do Rio de Janeiro 
para o ajuizamento da ação, nos termos dos arts. 2º, I, da Lei 9.882/1999 (1) e 103, V, da Constituição Federal (2). 
A Corte, por maioria, também reputou cabível a ADPF, que tem por objeto, na forma do art. 1º, “caput”, da Lei 
9.882/1999, evitar ou reparar lesões a preceitos fundamentais resultantes de “atos do Poder Público que determinam 
a expropriação de recursos administrados pelo Poder Executivo estadual”. Nesse sentido, citou a orientação fixada 
no julgamento da ADPF 33/PA (DJ de 27.10.2006), que afirma não se configurar lesão a preceito fundamental 
apenas quando verificada possível afronta a um princípio fundamental, tal como assente na ordem constitucional, 
mas também quando observada ofensa a regras que confiram densidade normativa ou significado específico a esse 
princípio. 
O Colegiado aduziu que a ADPF desempenha, no conjunto dos mecanismos de proteção da higidez da ordem 
constitucional, função específica de evitar, à falta de outro meio eficaz para tanto, a perenização no ordenamento 
jurídico de comportamentos estatais – ostentem eles ou não a natureza de atos normativos – contrários a um 
identificável núcleo de preceitos – princípios e regras – tidos como sustentáculos da ordem constitucional 
estabelecida. Consignou que, sem risco de vulgarizar o conteúdo do núcleo essencial merecedor da proteção 
singular da ADPF, pode-se afirmar que o descumprimento de preceito fundamental acionador do mecanismo de 
defesa da ordem constitucional [art. 102, § 1º, da CF (3)] se manifesta na contrariedade às linhas mestras da 
Constituição, àquilo que, mesmo não identificado com esta ou aquela fração do texto positivado, tem sido 
metaforicamente chamado, por escolas do pensamento jurídico, de seu espírito, pilares de sustentação, explícitos ou 
implícitos, sem os quais a ordem jurídica delineada pelo Poder Constituinte, seja ele originário ou derivado, ficaria 
desfigurada na sua própria identidade. A própria redação do art. 102, § 1º, da CF, ao aludir a preceito fundamental 
“decorrente desta Constituição”, é indicativa de que esses preceitos não se restringem às normas expressas no seu 
texto, incluindo também prescrições implícitas, desde que revestidas dos indispensáveis traços de essencialidade e 
fundamentalidade. 
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Sustentou, nesse sentido, parecer restarem poucas dúvidas de que a lesão ao postulado da separação e 
independência entre os Poderes, ao princípio da igualdade ou ao princípio federativo, considerada a centralidade da 
posição por eles ocupada no complexo deontológico e político consubstanciado na Constituição, desfigura a própria 
essência do regime constitucional pátrio. O mesmo pode ser dito quanto à garantia de continuidade dos serviços 
públicos, na medida em que estes assumem, no regime previsto na Carta de 1988, instrumentos particularmente 
relevantes de distribuição de direitos materiais subjetivos, notadamente os de natureza prestacional. 
Observou, no entanto, que é preciso reconhecer a dificuldade em se incluir, entre os preceitos fundamentais da 
ordem constitucional, normas veiculadoras de opções políticas relativas a determinados arranjos financeiros e 
orçamentários, caso dos invocados “princípios e regras do sistema orçamentário” [art. 167, VI e X, da CF (4)], e 
“regime de repartição de receitas tributárias” [arts. 34, V (5); 158, III e IV (6); 159, §§ 3º e 4º (7); e 160 da CF (8)] e da 
alusão à “garantia de pagamentos devidos pela Fazenda Pública em ordem cronológica de apresentação de 
precatórios” [art. 100 da CF (9)]. Nada obstante, reconheceu que tais aspectos têm relação com a efetividade do 
modelo de organização da Administração Pública preconizado pela Lei Maior e, em alguma dimensão, com a 
interação entre os Poderes e a dinâmica do modelo federativo. 
Tendo isso em conta, a Corte reputou enquadrar-se a controvérsia, tal como apresentada, em hipótese de lesão a 
preceitos fundamentais indicados na inicial. Registrou, ademais, que, em certo sentido, a tutela sobre o 
descumprimento de preceito constitucional alcança um universo de comportamentos estatais mais amplo do que o de 
inconstitucionalidade, a abranger a lesão à Constituição resultante de “ato do Poder Público” outro que não apenas a 
“lei ou ato normativo”, sempre que traduza efetivo e material descumprimento da Constituição. Citou, no ponto, o que 
decidido na ADPF 101/DF (DJE de 4.6.2012) e na ADPF 144/DF (DJE de 26.2.2010). 
Concluiu que o conjunto de decisões do TJRJ e do TRT1 analisado amolda-se ao conceito de ato do poder público 
passível de impugnação pela via da ADPF e considerou demonstrada, ao menos em juízo delibatório, a insuficiência 
dos meios processuais ordinários para imprimir solução satisfatória à controvérsia objeto da ADPF [Lei 9.882/1999, 
art. 4º, § 1º (10)]. 
Ressaltou, ainda, não ter o condão de elidir o cabimento da ADPF o deferimento das medidas liminares requeridas 
no MS 34.483/RJ (DJE de 1º.12.2016) e na Rcl 25.581/RJ (DJE de 25.11.2016), em que tratada a questão relativa ao 
repasse do duodécimo orçamentário do Poder Judiciário fluminense para fins de pagamento de salários e subsídios 
de servidores e magistrados. Tais decisões estão contidas no escopo da ADPF, cujo objeto, no entanto, é mais 
amplo e abrange contrições de receitas que objetivam atender, além de determinações de imediato pagamento de 
salários de servidores estaduais ativos e inativos (objeto das liminares citadas), a satisfação imediata de créditos de 
prestadores de serviços e o cumprimento imediato de tutelas provisórias que estabelecem prioridades políticas para a 
aplicação de recursos públicos. 
Quanto ao pedido de liminar, o STF esclareceu, de início, ser o pano de fundo das decisões judiciais impugnadas na 
presente ADPF a notória situação de grave dificuldade econômica e financeira pela qual passa o Estado do Rio de 
Janeiro, especialmente ante as mudanças ocorridas no mercado petrolífero mundial, a sensível redução na receita 
dos “royalties” da exploração do petróleo, a grave crise pela qual passa a Petrobras e toda a sua cadeia de produção, 
e a desaceleração da economia, com a consequente redução das receitas tributárias do Estado. 
Consignou que os documentos trazidos aos autos apontam que as sucessivas expropriações de numerário existente 
nas contas do Estado do Rio de Janeiro, para saldar os valores fixados nas decisões judiciais, têm alcançado 
recursos de terceiros, escriturados contabilmente, individualizados ou com vinculação orçamentária específica. Essas 
determinações judiciais de bloqueio, penhora, arresto, sequestro e liberação de verbas públicas alteram a destinação 
orçamentária dos recursos públicos, remanejando-os de uma categoria de programação para outra, sem prévia 
autorização legislativa. Por isso, pelo menos aparentemente, são dificilmente conciliáveis com as vedações contidas 
no art. 167, VI e X, da Constituição da República. 
A aparente usurpação de competências constitucionais reservadas ao Poder Executivo (exercer a direção da 
Administração) e ao Poder Legislativo (autorizar transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro) sugere configurada, na hipótese, provável lesão 
aos arts. 2º (11); 84, II (12); e 167, VI e X, da Carta Política. 
O Tribunal, por fim, asseverou ser passível de tutela jurisdicional a realização de políticas públicas, sobretudo para 
atender mandamentos constitucionais e assegurar direitos fundamentais. No entanto, a subtração de qualquer 
margem de discricionariedade do chefe do Poder Executivo na execução das despesas sugere haver indevida 
interferência do Poder Judiciário na administração do orçamento e na definição das prioridades na execução de 
políticas públicas, em conflito com o disposto nos arts. 2º e 84, II, da Carta Política, o que suscita preocupações 
também sob o prisma da harmonia entre os Poderes. Além de comprometer a autonomia administrativa do Estado, 
por retirar do chefe do Poder Executivo os meios essenciais à alocação de recursos financeiros, a proliferação de 
decisões judiciais que determinam constrições imediatas, em descompasso com o cronograma de desembolso 
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orçamentário, parece colocar alguns credores em situação mais vantajosa do que outros em igual condição fática e 
jurídica, quebrando a isonomia. Reputou presente, portanto, o “fumus boni iuris” e devidamente preenchido o 
requisito do “periculum in mora” em face do elevado risco de comprometimento do patrimônio e das receitas 
correntes do Estado do Rio de Janeiro. 
Vencidos os ministros Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski. 
O ministro Marco Aurélio, preliminarmente, entendeu pelo não cabimento da arguição e, no mérito, votou pela 
improcedência dos pedidos. 
O ministro Ricardo Lewandowski concedeu parcialmente a liminar em menor extensão. 
 
(1) Lei 9882/1999: “Art. 2o Podem propor argüição de descumprimento de preceito fundamental: I - os legitimados para a ação 
direta de inconstitucionalidade”. 
(2) CF/1988: “Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória de constitucionalidade: (...) V - o 
Governador de Estado ou do Distrito Federal”. 
(3) CF/1988: “Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: (...) § 1.º A 
argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal 
Federal, na forma da lei”. 
(4) CF/1988: “Art. 167. São vedados: VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; (...) X - a transferência voluntária de 
recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas 
instituições financeiras, para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios”. 
(5) CF/1988: “Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para: (...) V - reorganizar as finanças da 
unidade da Federação que: a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos consecutivos, salvo motivo de 
força maior; b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta Constituição, dentro dos prazos estabelecidos 
em lei”. 
(6) CF/1988: “Art. 158. Pertencem aos Municípios: (...) III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado 
sobre a propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios; IV - vinte e cinco por cento do produto da 
arrecadação do imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação”. 
(7) CF/1988: “Art. 159. (...) § 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos recursos que 
receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, parágrafo único, I e II. § 4º Do montante de 
recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma 
da lei a que se refere o mencionado inciso”. 
(8) CF/1988: “Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos recursos atribuídos, nesta seção, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos. Parágrafo 
único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de condicionarem a entrega de recursos: I – ao 
pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III”. 
(9) CF/1988: “Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de 
sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos 
respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para 
este fim”. 
(10) Lei 9.882/1999: “Art. 4o A petição inicial será indeferida liminarmente, pelo relator, quando não for o caso de argüição de 
descumprimento de preceito fundamental, faltar algum dos requisitos prescritos nesta Lei ou for inepta. § 1o Não será admitida 
argüição de descumprimento de preceito fundamental quando houver qualquer outro meio eficaz de sanar a lesividade”. 
(11) CF/1988: “Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”. 
(12) CF/1988: “Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: (...) II - exercer, com o auxílio dos Ministros de 
Estado, a direção superior da administração federal”. 
 
ADPF 405 MC/RJ, rel. Min. Rosa Weber, julgamento em 14.6.2017. (ADPF-405) 
 

RPERCUSSÃO GERAL 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
PROFESSOR SUBSTITUTO E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

É compatível com a Constituição Federal a previsão legal que exija o transcurso de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados do término do contrato, antes de nova admissão de professor temporário anteriormente contratado. 
Com base nesse entendimento, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Tema 403 da repercussão 
geral, por unanimidade, deu provimento a recurso extraordinário para denegar a ordem de mandado de segurança e 
declarar a constitucionalidade do art. 9º, III, da Lei 8.745/1993 (1). O dispositivo veda a contratação de professor 
substituto com contrato ainda vigente ou finalizado há menos de dois anos na mesma modalidade. 
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Para o Tribunal, a Lei 8.745/1993, que dispõe sobre a contratação temporária, demonstra de forma expressa 
recaírem as hipóteses de contratação sobre atividades de caráter permanente, como a contratação de professores. 
No entanto, o fato de a necessidade ser temporária, sobretudo nos casos em que a atividade é contínua, não 
garante, por si só, que, ao término de determinado contrato, nova contratação se realize, caso a necessidade 
temporária persista. A impossibilidade de prorrogação não impede que os já contratados também possam participar 
de nova seleção. 
Tal situação traz, porém, um inegável risco. O servidor admitido sob regime temporário pode, ainda que por meio de 
um novo processo seletivo, ser mantido em função temporária, transformando-se em ordinário o que é, por sua 
natureza, extraordinário e transitório. O dispositivo legal questionado visa a mitigar esse risco com a consequência – 
restritiva do ponto de vista dos direitos fundamentais – de diminuir a competitividade, excluindo candidatos potenciais 
à seleção. Essa medida, no entanto, é necessária e adequada para preservar a impessoalidade do concurso público. 
Admitida a legitimidade, a necessidade e a impessoalidade na cláusula de barreira imposta pelo art. 9º, III, da Lei 
8.745/1993, caberia perguntar se ela é, de fato, proporcionalmente ajustada. A resposta dada pelo Poder Judiciário 
deve, contudo, assumir uma deferência ao Poder Legislativo. Em situações como essa, cabe ao Poder Judiciário 
reconhecer ao legislador margem de conformação para elencar qual princípio deve prevalecer. Assim, não configura 
ofensa à isonomia a previsão legal de proibição, por prazo determinado, de nova contratação de candidato já 
anteriormente admitido em processo seletivo simplificado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público. 
 
(1) Lei 8.745/1993: “Art. 9º O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá: (...) III - ser novamente contratado, com 
fundamento nesta Lei, antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo nas 
hipóteses dos incisos I e IX do art. 2o desta Lei, mediante prévia autorização, conforme determina o art. 5o desta Lei”. 
 
RE 635648/CE, rel. Min. Edson Fachin, julgamento em 14.6.2017. (RE-635648) 
 
 

PRIMEIRA TURMA 
 

DIREITO PROCESSUAL PENAL: PROVA 
CRIME ACHADO E JUSTA CAUSA 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, por maioria, indeferiu ordem de “habeas corpus” em que se discutia 
a ilicitude de provas colhidas mediante interceptação telefônica durante investigação voltada a apurar delito de tráfico 
internacional de drogas. 
No caso, o juízo de origem determinou a prisão preventiva do paciente em razão da suposta prática de homicídio 
qualificado. O impetrante sustentou a ilicitude das provas colhidas, a inépcia da denúncia e a falta de justa causa 
para o prosseguimento da ação penal. 
O Colegiado afirmou que a hipótese dos autos é de crime achado, ou seja, infração penal desconhecida e não 
investigada até o momento em que se descobre o delito. A interceptação telefônica, apesar de investigar tráfico de 
drogas, acabou por revelar crime de homicídio. Assentou que, presentes os requisitos constitucionais e legais, a 
prova deve ser considerada lícita. Ressaltou, ainda, que a interceptação telefônica foi autorizada pela justiça, o crime 
é apenado com reclusão e inexistiu o desvio de finalidade. 
No que se refere à justa causa, considerou presente o trinômio que a caracteriza: tipicidade, punibilidade e 
viabilidade. A tipicidade é observada em razão de a conduta ser típica. A punibilidade, em face da ausência de 
prescrição. E a viabilidade, ante a materialidade, comprovada com o evento morte, e a autoria, que deve ser 
apreciada pelo tribunal do júri. 
Vencido o ministro Marco Aurélio, que deferiu a ordem. Pontuou não haver justa causa e reputou deficiente a 
denúncia ante a narração do que seria a participação do paciente no crime. 
 
HC 129678/SP, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, 13.6.2017. (HC-129678) 
 
 

SEGUNDA TURMA 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO 
JORNADA DE TRABALHO REDUZIDA E LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 

A Segunda Turma, por unanimidade, concedeu a segurança para anular acórdão do Tribunal de Contas da União 
(TCU) no ponto relativo a irregularidades na fixação de jornada de trabalho diária reduzida para ocupantes de cargos 
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de analista judiciário - especialidades medicina e odontologia que não exerçam função de confiança ou cargo em 
comissão, mantendo vigentes os parâmetros adotados no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 
(TRT20). 
No caso, o TRT20 fixou a jornada de trabalho dos servidores ocupantes dos cargos de analista judiciário, área apoio 
especializado, especialidades medicina e odontologia em quatro e seis horas diárias (vinte e trinta horas semanais), 
respectivamente, devendo o servidor designado para exercer cargo em comissão ou função de confiança cumprir a 
jornada integral de trabalho estabelecida para os demais servidores do órgão regional. 
O TCU, por sua vez, concluiu pela existência de irregularidades na prestação ordinária de contas dos gestores do 
TRT20, entre elas a jornada de trabalho reduzida para aqueles analistas. Diante disso, determinou que o referido 
tribunal trabalhista fixasse a jornada de trabalho dos servidores médicos e odontólogos em consonância com o 
regime jurídico estabelecido pela Lei 11.416/2006, c/c o art. 19 da Lei 8.112/1990 (1). 
A Turma destacou que o Supremo Tribunal Federal já assentou, em precedente específico (2), que a jornada diária 
de trabalho do médico servidor público é de quatro horas, nos termos do Decreto-Lei 1.445/1976 e da Lei 9.436/1997 
(à época, posteriormente revogada pela Lei 12.702/2012) – normas que regulamentam o tema. 
Diante da existência de legislação específica (ainda que não trate categoricamente dos servidores do Poder 
Judiciário) disciplinando a matéria em discussão, aplica-se o princípio da especialidade da lei, o que afasta a 
observância da regra geral inserta no “caput” do art. 19 da Lei 8.112/1990. 
O Colegiado também pontuou que idêntico raciocínio deve ser adotado acerca da jornada de trabalho dos analistas 
judiciários da área de odontologia, mas sem equiparar essa situação à dos analistas judiciários da área de medicina, 
ante a necessidade de observância do princípio da legalidade. De fato, para os odontólogos, há regramento distinto 
que instituiu jornada de trabalho reduzida [Decreto-Lei 2.140/1984, art. 6º (3)]. 
Por fim, ressaltou que essa conclusão não contempla servidores analistas judiciários — especialidades medicina ou 
odontologia — ocupantes de cargo em comissão e função comissionada, cujo respeito à jornada integral de trabalho 
já foi substancialmente firmado pela Corte em outras ocasiões. 
 
(1) Lei 8.112/1990: “Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes aos 
respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e 
máximo de seis horas e oito horas diárias, respectivamente”. 
(2) MS 25.027/DF, DJ de 1º.7.2005. 
(3) Decreto-Lei 2.140/1984: “Art. 6º Fica extinto o regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais em relação às categorias 
funcionais mencionadas no artigo 5º, permanecendo o de 30 (trinta) horas semanais”. 
 
MS 33853/DF, rel. Min. Dias Toffoli, julgamento em 13.6.2017. (MS-33853) 
 
 

 

 
 

NOTÍCIAS STF 
26 a 30 de junho 

 

 
 
RESPONSABILIDADE DO ESTADO POR ATO PROTEGIDO POR IMUNIDADE PARLAMENTAR É TEMA DE 
REPERCUSSÃO GERAL 
O Supremo Tribunal Federal (STF) irá decidir se o Poder Público pode ser responsabilizado civilmente por eventuais 
danos causados por atos protegidos por imunidade parlamentar. A matéria é tratada no Recurso Extraordinário (RE) 
632115, de relatoria do ministro Luís Roberto Barroso, e teve repercussão geral reconhecida em deliberação no 
Plenário Virtual da Corte. No RE, o Estado do Ceará questiona acórdão do Tribunal de Justiça local (TJ-CE) que 
reconheceu a responsabilidade do ente público por dano à imagem e à honra praticados por um deputado estadual 
em pronunciamento na tribuna da Assembleia Legislativa. 
O Estado do Ceará sustenta que não pode ser condenado ao pagamento de indenização por danos morais 
decorrente do pronunciamento porque o ato é amparado pela imunidade material dos parlamentares em decorrência 
de suas opiniões, palavras e votos, conforme prevê o artigo 53 da Constituição Federal. 
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Em sua manifestação, o ministro Luís Roberto Barroso explicou que a questão em exame consiste em definir se a 
inviolabilidade civil e penal assegurada aos parlamentares afasta a responsabilidade civil objetiva do Estado, prevista 
no artigo 37, parágrafo 6º, da Constituição Federal. Segundo o relator, o tema envolve a harmonização entre o dever 
de reparação civil do Estado e a garantia de imunidade material para o exercício do mandato parlamentar, o que, em 
seu entendimento, evidencia a repercussão geral da matéria sob o ponto de vista econômico, político, social e 
jurídico, tendo em vista a relevância e a transcendência dos direitos envolvidos num Estado Democrático de Direito. 
“De um lado, a imputação de responsabilidade civil objetiva ao Estado por opiniões, palavras e votos de 
parlamentares parece reforçar a ideia de igualdade na repartição de encargos sociais. Por outro lado, o 
reconhecimento desse dever estatal de indenizar por conduta protegida por imunidade material pode constranger a 
atuação política e o próprio princípio democrático”, afirmou. 
A manifestação do ministro no sentido de reconhecer a repercussão geral do tema foi acompanhado por unanimidade 
no Plenário Virtual do STF. 
 
Processos relacionados RE 632115 
 
JULGADA PROCEDENTE ADI CONTRA NORMA DO RJ QUE PREVÊ AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA JULGAR 
GOVERNADOR 
O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 4772, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) contra dispositivo da 
Constituição Estadual do Rio de Janeiro que prevê autorização da Assembleia Legislativa para processar e julgar o 
governador. O ministro aplicou o entendimento do Supremo no julgamento das ADIs 4764, 4797 e 4798, quando o 
Plenário fixou a tese de que é vedado às unidades federativas instituírem normas que condicionem abertura de ação 
penal contra governador à prévia autorização da casa legislativa. 
A OAB questionou expressões constantes na Constituição fluminense, mais especificamente no artigo 99 (inciso XIII), 
que diz competir à Assembleia Legislativa competência para processar e julgar o governador, nos crimes de 
responsabilidade, e no artigo 147, segundo o qual o chefe do Executivo estadual, admitida a acusação pelo voto de 
dois terços dos deputados, será submetido a julgamento perante o Superior Tribunal de Justiça, nas infrações penais 
comuns, ou perante a Assembleia Legislativa, nos crimes de responsabilidade. 
Para a entidade, a partir da concepção de que os crimes de responsabilidade possuem natureza penal, os 
dispositivos questionados seriam formalmente inconstitucionais, em virtude da usurpação da competência privativa 
da União para legislar sobre direito penal e processual. Seriam, ainda, materialmente inconstitucionais, por 
ofenderem os princípios republicanos e da separação dos Poderes. 
Ao analisar a questão da inconstitucionalidade material, o ministro Luiz Fux lembrou que em maio deste ano, ao 
julgar, por maioria de votos, procedentes os pedidos nas ADIs 4764, 4797 e 4798, sobre o mesmo tema, o Plenário 
do Supremo não apenas fixou tese para figurar como proposta de Súmula Vinculante, no tocante à 
inconstitucionalidade material, como também deliberou autorizar os relatores a decidirem individualmente ações 
análogas que estivessem sob suas relatorias. 
Quanto à inconstitucionalidade formal, o ministro salientou que os dispositivos questionados realmente usurpam 
competência privativa da União para legislar sobre a matéria. 
Outras ADIs 
O ministro aplicou a mesma decisão às ADIs 4765, do Amapá, 4766, de Alagoas, 4773, de Goiás, e 4805, de 
Roraima, todas sobre o mesmo tema e ajuizadas no Supremo pela OAB. 
 
Processos relacionados ADI 4772 
 
PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA APRESENTA ADI CONTRA LEI DAS TERCEIRIZAÇÕES 
O procurador-geral da República, Rodrigo Janot, apresentou ao Supremo Tribunal Federal (STF) Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI 5735) contra a Lei 13.429/2017 (Lei das Terceirizações). Além de apontar vícios na 
tramitação do projeto legislativo que resultou na lei, Janot sustenta que o texto aprovado viola diversos dispositivos 
constitucionais. 
Segundo o procurador-geral, a ampliação “desarrazoada” do regime de locação de mão de obra temporária para 
atender “demandas complementares” das empresas, aliada à triplicação do prazo máximo do contrato temporário de 
três meses para 270 dias, rompe com o caráter excepcional do regime de intermediação de mão de obra, viola o 
regime constitucional de emprego socialmente protegido (artigo 7º, inciso 1º, da Constituição Federal), esvazia a 
eficácia dos direitos fundamentais sociais dos trabalhadores (artigos 1º, 7º a 11, 170, incisos VII e VIII, e 193) e 
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vulnera o cumprimento, pelo Brasil, da Declaração de Filadélfia e das Convenções 29 e 155 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT). 
Ao pedir a suspensão liminar da eficácia de diversos dispositivos da lei, o procurador-geral argumenta que, se forem 
mantidos seus efeitos, “grande contingente, de milhares de postos de emprego direto, pode ser substituído por 
locação de mão de obra temporária e por empregos terceirizados em atividades finalísticas, com precaríssima 
proteção social”. Segundo o pedido, “novos postos de trabalho em atividades finalísticas de empresas públicas e 
privadas também podem ser submetidos a regime de terceirização, enquanto se aguarda julgamento de mérito da 
demanda, com afronta de dificílima reversão às normas constitucionais afetadas e impacto direto na vida dos 
trabalhadores. 
A ADI 5735 foi distribuída, por prevenção, ao ministro Gilmar Mendes, relator também da ADI 5695, ajuizada pelas 
Confederações Nacionais dos Trabalhadores da Indústria Química e dos Trabalhadores na Indústria Têxtil e de 
Vestuário, da ADI 5685, ajuizada pela Rede Sustentabilidade, da ADI 5686, protocolada pela Confederação Nacional 
das Profissões Liberais, e da ADI 5687, de autoria do Partido dos Trabalhadores (PT) e do Partido Comunista do 
Brasil (PCdoB). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


